
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO 
CASA DE LEIS VEREADOR POLYBIO JUSTINO GARCIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

 

Dispensa de Licitação nº 007/2023. 

Processo Licitatório nº 008/2023. 

 

Ementa: 

“Licitação. Dispensa. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA COBERTURA DE SEGURO TOTAL COM 

ASSISTÊNCIA DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, PARA OS 

VEÍCULOS DA FROTA DE VEÍCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 
 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço na Cobertura de SEGURO TOTAL 

com assistência de 24 (vinte e quatro) horas, para os veículos da frota de veículos da Câmara 

Municipal de Aparecida do Taboado – MS. 

 

CONTRATANTE – Câmara Municipal de Aparecida do Taboado/MS. 

 

CONTRATADA: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS - CNPJ nº: 61.198.164/0001-60 

 (CORRETORA: AUTBUS ADMINISTRAÇÃO E CORRET SEGS LTDA)  

 

 

 

ANO 
FAB. 

ANO 
MOD. 

MARCA 
MODELO 

PLACA CHASSI 
VALOR DO 

PRÊMIO 

VALOR DA 
FRANQUIA 
REDUZIDA 

2016 2016 
CITROEN 
C4L A 2L 

TEND 
NRL8743 8BCNDRFJUGG522712 R$ 2.031,02 R$ 2.926,80 

2022 2023 
TOYOTA 
YARIS AS 

XS15 
RWD2H55 9BRBC3F36P8200288 R$ 2.653,69 R$ 3.200,40 

2022 2023 
TOYOTA 
YARIS AS 

XS15 
RWD2H58 9BRBC3F32P8201650 R$ 2.653,69 R$ 3.200,40 

    SUB TOTAL R$ 7.338,40 R$ 9.327,60 

    TOTAL  DO VALOR DO 
PRÊMIO E DA 
FRANQUIA REDUZIDA 

PRÊMIO – R$ 7.338,40 
FRANQUIA REDUZIDA 
R$ 9.327,60 

 



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO 
CASA DE LEIS VEREADOR POLYBIO JUSTINO GARCIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

VALOR TOTAL DOS SEGUROS DOS TRÊS VEÍCULOS: R$ 7.338,40 (sete mil trezentos e 

trinta e oito reais e quarenta centavos). 

 

Fundamento legal – inciso II, do artigo 24, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 

alterações posteriores. 

Prazo de vigência do fornecimento – 12 (doze) meses, a contar da Assinatura do Contrato. 

Ratificação da dispensa: 20 de junho de 2023. 

 

Aparecida do Taboado/MS, 20 de junho de 2023. 

 

 

_________________________________ 

JUCLEBER DA SILVA QUEIROZ 

PRESIDENTE 

 


